
 

 

 
 

 

 
 
 
 

Excelentíssimo Presidente, 
 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que se solicite ao Poder Executivo, na 

pessoa do Exmo. Senhor Prefeito Tiago Cervantes, e por meio da secretaria competente, 

informações ao Poder Executivo sobre o processo de elaboração e implementação do Plano 

Municipal de Educação Ambiental de Itanhaém. 

A Educação Ambiental é um instrumento essencial para a promoção da 

sustentabilidade e da cidadania, devendo ser incorporada às políticas públicas de forma transversal, 

contínua e participativa. 

A Lei Federal nº 9.795/1999 e o Decreto nº 4.281/2002 estabelecem que os 

municípios são responsáveis pela criação de seus respectivos planos, de modo a orientar ações locais 

voltadas à formação de consciência ambiental crítica e responsável. 

Itanhaém, por suas características geográficas e socioambientais, requer 

planejamento consistente que una escolas, comunidades tradicionais, instituições de ensino e órgãos 

públicos em torno de uma política estruturada de educação ambiental. 

Dessa forma, a obtenção das informações solicitadas é fundamental para 

acompanhar o andamento das ações municipais, garantir transparência e possibilitar que esta Casa 

Legislativa exerça seu papel fiscalizador e colaborativo no aprimoramento das políticas públicas. 

Diante do exposto, apresento os seguintes questionamentos: 

1. Em que fase se encontra o processo de elaboração do Plano Municipal 

de Educação Ambiental (PMEA), e qual o cronograma previsto para sua conclusão e 

implementação? 
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2. Quais órgãos, conselhos ou entidades da sociedade civil estão 

participando ou foram convidados a contribuir na construção do Plano Municipal de Educação 

Ambiental (PMEA)? 
 

3. O Executivo Municipal já instituiu algum grupo de trabalho ou 

comissão técnica responsável pela coordenação do plano? Em caso positivo, quem o compõe e qual 

a metodologia de trabalho adotada? 

4. O plano contempla ações integradas entre as secretarias de Meio 

Ambiente, Educação, Cultura e Turismo, visando uma abordagem interdisciplinar e comunitária da 

educação ambiental? 

5. Há previsão orçamentária específica no Plano Plurianual (PPA), na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) ou na Lei Orçamentária Anual (LOA) para a execução das ações 

previstas no Plano Municipal de Educação Ambiental (PMEA)? 

Diante do exposto, este vereador, comprometido com o fortalecimento das 

políticas ambientais e educacionais do município, solicita o apoio dos nobres pares para aprovação 

do presente requerimento, a fim de que sejam prestadas as informações necessárias à plena 

compreensão e acompanhamento da elaboração do Plano Municipal de Educação Ambiental de 

Itanhaém. 

 
 
Sala “D. Idílio José Soares”, em 12 de novembro de 2025. 
 

 
 
 

WILLIAN TADEU RAMOS DE SOUSA 
Vereador 
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